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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025 
 
 

Aos 18 dias do mês de agosto de 2025, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO PLANALTO, com sede à Avenida Jorge Muller, 1075, inscrito no CNPJ sob nº 
94.704.020/0001-97, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr VILSON ALTMANN, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa PLANALTO COMERCIO E 
TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.633.424/0001-11, estabelecida na Rua do comércio, na cidade de PLANALTO 
ALEGRE/SC, neste ato representada pelo seu representante legal RENATA RAQUEL AHLF 
DOS SANTOS, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao Pregão Eletrônico 014/2025 para Registro de Preços 
de gêneros alimentícios para cestas básicas, nos termos da Lei 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 009/2024 e demais legislação aplicável, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
1. OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens 
especificados no Anexo II do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a 
fazer parte integrante dessa Ata. 
 
2. VALIDADE 
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2 Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 009/2024, a 
Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo 
adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, 
assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade 
de condições. 
 
3. CONTRATO 
3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de 
contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4. PREÇOS 
4.1 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
conforme especificados a seguir: 

 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÕES VLR. UNIT. 
ESTIMADO 

VLR. TOTAL 
ESTIMADO 

01 99 UN Cesta de Alimentos/Sacolão R$ 255,01 R$ 25.245,99 

Total do fornecedor: R$ 25.245,99 
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4.2 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-
obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de 
material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 
Edital. 
 
5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. O objeto do presente edital deverá ser entregue junto ao Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS de Santo Antônio do Planalto/RS, sito Rua Henrique 
Altmann, 160, sem custo adicional, em horário de expediente, de segunda à sexta, das 
07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min. 
5.2. O produto será recebido provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega do 
produto, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto entregue com as 
especificações do objeto deste Termo. 
5.2.1. Após o recebimento o fiscal de contrato, verificará o mesmo num prazo de até 05 
(cinco) dias mediante emissão de aceite, e, estando em desacordo com o objeto contratado, 
deverá ser substituído. Nestes casos, o prazo para reposição e/ou substituição e/ou 
complementação será determinado pelo contratante e sua inobservância implicará a aplicação 
das penalidades previstas. 
5.2.2. A entrega e o recebimento só será considerada definitiva a partir do momento que for 
atestada pelo fiscal de contrato, e ser exatamente o objeto previsto no termo de referência do 
edital. 
5.2.3. Não será aceito o produto que estiver em desacordo com as especificações constantes 
deste Termo. 
5.2.4. Verificada alguma desconformidade com o objeto, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 
5.3. O produto, objeto da presente licitação a ser entregue deverá ser adequadamente 
acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança 
durante o transporte. Não serão aceitos em casos específicos 
5.4. O responsável pelo recebimento dos produtos fará a conferência no ato da entrega do 
objeto conforme solicitado no pedido.  Os produtos com prazo de validade vencida não serão 
aceitos, devendo ser substituído imediatamente pelo fornecedor, sob pena do mesmo ser 
considerado inadimplente com o município. 
5.5. A Administração Municipal não aceitará alimentos com embalagem amassada, 
vazamento, defeito de fabricação, fora do prazo de validade, em desconformidade coma 
marca apresentada na proposta, devendo a vencedora tomar todos os cuidados necessários 
no transporte. 
5.6. Os produtos devem obrigatoriamente ter a observância das descrições especificadas no 
ANEXO I do processo. 
5.7. As Cestas Básicas deverão ser entregues montadas em sacolão e entregue conforme 
solicitação e da necessidade do CRAS. 
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5.8. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto, onde devem ser 
assinadas e carimbadas pelo(a) diretor(a). 
 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO 
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente 
Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de 
referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado; 
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente 
Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso 
de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de 
cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja 
devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada; 

b) falecimento do registrado. 

6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar 
os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 

6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços 
registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no 
edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando por razão de interesse público; 

b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado e não houver êxito nas negociações. 

6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações 
necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços. 

 
7. PENALIDADES 
7.1 Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o 

prazo estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da 
data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10% (dez por cento) dias, 
após o qual será considerado inexecução contratual; 

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 01 (um ano); 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 02 (dois anos). 

7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não 
formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho. 

 
8. FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo dos Servidores nomeados da pela 

Secretaria requisitante, que fará a conferência e recebimento, assinando e nota e repassar ao 
setor competente. 

8.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou 
serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora 
dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as 
providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a 
instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis. 

8.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade 90 (noventa) dias, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, 
condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 
5º, IV da Lei nº 14.133/2021, devendo ser utilizada a faculdade prevista no art. 83 da mesma lei, 
se houver vantajosidade, mediante justificativa prévia, garantida sempre novas aquisições com 
base na at de registro de preços, se a equação que determinou a realização de nova licitação, 
sofrer mudança, para apontar vantajosidade nesse sentido. 

 
9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
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9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata 
de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro 

(Lei nº 10.406/2002). 
9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em 

até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
10. FORO 
10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da cidade de Carazinho-RS. 
E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata de Registro de Preços, que foi lida e achada conforme e vai assinada pela 
Administração Municipal, representada pelo Prefeito Municipal, e pelos representantes das 
empresas licitantes vencedoras do certame, que tiveram preços registrados. 

 
 
SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, 18 de agosto de 2025. 
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________________   

Vilson Altmann  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
__________________ 

Planalto comércio e transportes 
de alimentos LTDA 


